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ATOS DO PODER EXECUTIVO

REPUBLICAÇÃO, NA ÍNTEGRA, DA PORTARIA Nº 634, de 27 de dezembro de 2021, publicada no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município, nº 3.108, de 28 de dezembro de 2021, em virtude de erro de grafia no nome do servidor Leandro Marcelo Ludvig, 
Presidente do Conselho Fiscal do TOLEDOPREV.

	 PORTARIA Nº 634, de 27 de dezembro de 2021

Nomeia os membros do Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos Municipais 
de Toledo - TOLEDOPREV.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município, 

	 considerando o contido no Ofício nº 074/2021-FAPES, de 23 de dezembro de 2021, da Diretora-Executiva do TOLEDOPREV,

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º - Ficam nomeados, para comporem o Comitê de Investimentos do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo - TOLEDOPREV, os seguintes membros:
	 I - Roseli Fabris Dalla Costa, Diretora-Executiva do TOLEDOPREV;
	 II - Wilmar da Silva, servidor municipal responsável pela contabilidade do FAPES/TOLEDOPREV;
	 III - Jaldir Anholeto, Presidente do Conselho de Administração do TOLEDOPREV; e
	 IV - Leandro Marcelo Ludvig, Presidente do Conselho Fiscal do TOLEDOPREV.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 27 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 636, de 28 de dezembro de 2021

Constitui Comissão de Avaliação e Seleção de beneficiários do Programa “Respeitável Público”, no Circo da Alegria, para 
o exercício de 2022.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 6º da Lei “R” nº 116, de 23 de 
dezembro de 2021,

	 considerando o contido no Ofício nº 1414/2021-SMED, de 27 de dezembro de 2021, da Secretaria da Educação do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica constituída Comissão de Avaliação e Seleção de beneficiários do Programa “Respeitável Público”, instituído 
pela Lei “R” nº 116/2021, no Circo da Alegria, para o exercício de 2022, composta pelos seguintes membros:
	 I - representantes do Circo da Alegria:
	 a) Arildo Sanchez Guerra;
	 b) Paula Regina Bombonatto; e
	 c) Rodrigo Zini; e
	 II - representante da Secretaria da Educação, Silvia Felizardo Schutz.
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	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 637, de 28 de dezembro de 2021

Constitui Comissão de Avaliação e Seleção de beneficiários do Programa “Respeitável Público”, no Circo da Magia, para 
o exercício de 2022.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem a alínea “c” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 6º da Lei “R” nº 116, de 23 de 
dezembro de 2021,

	 considerando o contido no Ofício nº 1415/2021-SMED, de 27 de dezembro de 2021, da Secretaria da Educação do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica constituída Comissão de Avaliação e Seleção de beneficiários do Programa “Respeitável Público”, instituído 
pela Lei “R” nº 116/2021, no Circo da Magia, para o exercício de 2022, composta pelos seguintes membros:
	 I - representantes do Circo da Magia:
	 a) Marcia Emerick Mendes;
	 b) Rosane Lucia Haboski; e
	 c) Ademir Iung; e
	 II - representante da Secretaria da Educação, Silvia Felizardo Schutz.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 638, de 28 de dezembro de 2021

Exonera, a pedido, Lucelia Giaretta Mattiello do cargo em comissão de Diretora do Departamento Administrativo e 
Financeiro da Secretaria da Saúde do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 49.066, de 29 de novembro de 
2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Lucelia Giaretta Mattiello do cargo em comissão de Diretora do Departamento 
Administrativo e Financeiro da Secretaria da Saúde do Município de Toledo, a contar de 1º de janeiro de 2022.
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	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 639, de 28 de dezembro de 2021

Exonera, a pedido, Gisela Johann do cargo em comissão de Coordenadora de Casa Abrigo, com lotação na Secretaria 
de Assistência Social e Proteção à Família do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 54.436, desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Gisela Johann do cargo em comissão de Coordenadora de Casa Abrigo, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família do Município de Toledo, a contar de 29 de dezembro de 2021.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 640, de 28 de dezembro de 2021

Nomeia Jessica Weber Monteiro no cargo em comissão de Coordenadora de Casa Abrigo, com lotação na Secretaria 
de Assistência Social e Proteção à Família do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações,

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º - Fica nomeada Jessica Weber Monteiro no cargo em comissão de Coordenadora de Casa Abrigo, com lotação na 
Secretaria de Assistência Social e Proteção à Família do Município de Toledo, Símbolo CC-3 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a 
contar de 29 de dezembro de 2021.

	 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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MUNICÍPIO DE TOLEDO
EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº 028/2021

A Comissão Permanente de Licitações, constituída por André Dalla Vecchia presidente e membros Luis Carlos Fabris e Gisele Zem 
dos Santos, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação da documentação apresentada na licitação 
mencionada, cujo objeto é a execução global (material e mão de obra) dos serviços de Reforma e Adequação do pavilhão 
para Equoterapia no Centro de Eventos Ismael Sperafico, situado no imóvel denominado de Lote Rural nº 16.B, da Linha 
Buê-Caé, do 9º Perímetro da Fazenda Britânia, localizado neste Município e Comarca de Toledo – PR, conforme projetos, 
memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, especificações técnicas e projeto básico, anexos 
ao processo licitatório; decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- D & A REFORMAS E CONSTRUÇÕES LTDA;
- EDIFIC CONSTRUÇÕES LTDA.
- A empresa CENTRAL CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI foi inabilitada pelo não atendimento ao item 26.1 do Adendo II do Edital, 
apresentou somente o Balanço Patrimonial e DRE de abertura, sendo que o Edital prevê que para empresas constituídas no 
exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e DRE referentes ao período de existência da sociedade.
- A empresa CONTRUTORA DI BERTI LTDA foi inabilitada pelo não atendimento ao item 26 do Adendo II do Edital, apresentou o 
Balanço Patrimonial intermediário do exercício de 2021, até 31/08/2021, quando deveria ter apresentando o Balanço Patrimonial do 
exercício de 2020.
Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recurso contados a partir da 
publicação deste edital, de acordo com a Lei 8666/1993 e alterações.

Toledo, 28 de dezembro de 2021.
ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 125/2021 
PROPONENTE: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR
ENDEREÇO: Rua Caeté, n° 150, Bairro Prado Velho, CEP: 80.220-300
CIDADE: Curitiba             ESTADO: Paraná
OBJETO: Dispensa de licitação para contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE/PR – 
CNPJ: 75.110.585/0001-00, para a prestação de serviços de diagnóstico, consultoria, treinamento, capacitação e disponibilização 
de produtos e soluções do SEBRAE/PR, além de outros serviços previstos na Proposta do SEBRAE/PR, que faz parte deste 
instrumento. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor total é de R$ 218.000,00 (duzentos e dezoito mil reais). PAGAMENTO: 
A nota fiscal deverá ser encaminhada juntamente com o relatório, sendo o pagamento realizado em até 30 (trinta) dias após a 
entrega dos documentos. PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços de consultoria serão prestados pelo período de 24 meses, a contar 
da assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 25 (vinte e cinco) meses, a contar da assinatura do 
contrato. AMPARO LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24 da lei nº 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 126/2021 
PROPONENTE: PARANA MUDANÇAS E TRANSPORTES DE CARGAS EIRELI
ENDEREÇO: Avenida Ministro Cirne Lima, n° 1989, Bairro Vila Becker, CEP: 85.903-500
CIDADE: Toledo ESTADO: Paraná
OBJETO: Contratação da empresa PARANÁ MUDANÇAS E TRANSPORTE DE CARGAS EIRELI, inscrita sob o CNPJ 
08.738.913/0001-11, situada na Avenida Ministro Cirne Lima, nº 1989, Município de Toledo-PR, por meio de processo de Dispensa 
de Licitação para a prestação de serviços de movimentação interna dos equipamentos do Hospital Regional no barracão locado e 
transporte destes até a sede do Hospital Regional. VALOR GLOBAL: Para o presente objeto o valor total é de R$ 3.680,00 (três mil, 
seiscentos e oitenta reais). CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será em até 7 (sete) dias após a emissão da nota fiscal do 
serviço na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: A contratada 
deverá executar a prestação do serviço em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência será de 30 (trinta) dias, a contar da assinatura do contrato. AMPARO LEGAL: Trata-se de hipótese de dispensa de licitação, 
conforme previsto no Art. 24 da lei nº 8.666/93.
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COMUNICADO DE REPASSE FEDERAL
Em cumprimento a determinação contida na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, NOTIFICAMOS os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no Município de Toledo, a liberação das importâncias abaixo 
mencionadas, conforme contido em seu Art. 2º:

Ministério da Economia Cota parte do Fundo de Participação dos Municípios – Cota Men-
sal 19/11/2021 959.285,37

Ministério da Economia Cota parte do Imposto sobre a propriedade Territorial Rural 19/11/2021 4.952,26

Ministério da Saúde Incentivo para ações  de vigilância em Saúde 24/11/2021 23.774,16

Ministério da Economia Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP – Principal 24/11/2021 149.628,51

Ministério da Educação Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAF – 
Percentual Mínimo de 70% 26/11/2021 67.278,72

Ministério da Educação Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAF – 
Percentual Mínimo de 70% 26/11/2021 59.807,43

Ministério da Educação Transferência do FUNDEB – Complementação da União – VAAF – 
Percentual Mínimo de 70% 29/11/2021 59.807,43

Ministério da Saúde Vigilância Epidem./Assist. Financeira Complementar – ACE 03/12/2021 92.767,50

Ministério da Cidadania Piso Fixo de Média Complexidade – CREAS 30/11/2021 74.429,61

Ministério da Cidadania Bloco Financiamento Proteção Social Básica – SCFV PETI/Projo-
vem 30/11/2021 6.117,40

Ministério da Cidadania Bloco Financiamento Proteção Social Básica – CRAS 30/11/2021 37.621,31

Ministério da Economia Outras Transferências da União – Lei Complementar nº 176/2020 30/11/2021 111.847,02

Ministério da Economia Assistência Financeira Complementar – ACE 03/12/2021 92.767,50

Caixa Econômica Federal Termo Cooperação Caixa Parceria Prestação de Serviços 06/12/2021 77.872,95

FNDE Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 06/12/2021 162.592,60

Ministério da Saúde Incentivo para ações  de vigilância sanitária 06/12/2021 7.132,25

Ministério da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Rede Saúde Mental 06/12/2021 73.062,46

Ministério da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – UPA 06/12/2021 300.000,00

Ministério da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – Teto Municipal Rede Psicossocial 
CAPS AD III Regional 06/12/2021 105.000,00

Ministério da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – EMAP 06/12/2021 6.000,00

Ministério da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial – EMAD 06/12/2021 50.000,00

Ministério da Saúde Vigilância Epidem./Assist. Financeira Complementar – ACE 06/12/2021 97.650,00

Ministério da Saúde Incentivo Financeiro da APS – Capitação Ponderada 06/12/2021 589.729,55

Ministério da Saúde Incentivo para ações estratégicas 06/12/2021 8.556,00

Ministério da Saúde Atenção à Saúde da População para procedimentos no MAC – 
Samu 192 06/12/2021 21.919,00
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Ministério da Saúde PAB Variável Assistência Financeira Complementar Agentes Co-
munit. De Saúde 06/12/2021 153.450,00

Ministério da Saúde Incentivo Financeiro da APS – Desempenho 07/12/2021 95.138,00

Ministério da Saúde Incentivo para ações estratégicas 07/12/2021 35.081,00

Ministério da Saúde PAB SUS -  Informatização das Unidades Básicas de Saúde 07/12/2021 29.325,00

Ministério da Saúde Programa Nacional HIV/AIDS e outras DST 07/12/2021 9.583,33

Ministério da Saúde Apoio à manutenção dos polos de academia da Saúde 07/12/2021 3.000,00

Ministério da Economia Cota parte da compensação financeira de recursos Minerais 07/12/2021 19.639,90

Ministério da Saúde Bloco MC e AC Ambulatorial - Ciscopar 07/12/2021 133.593,85

JADYR CLAUDIO DONIN - SECRETARIA DA FAZENDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
                  ESTADO DO PARANÁ 

                SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO Nº 05/2021 – SMED

ASSUNTO:  VALIDAÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES NÃO PRESENCIAIS, PARA O CÔMPUTO DAS
HORAS LETIVAS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL/PRÉ-ESCOLA E ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS
DAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO/PR.

A Secretária  Municipal  da  Educação de Toledo/PR,  e  a  Diretora  do  Sistema Municipal  de  Ensino  de Toledo/PR,
conjuntamente,  após  análise  das  informações  e documentação,  estas  em consonância  com o  disposto  no Ofício
Circular Conjunto Nº 1391/2021 entre Secretaria Municipal de Educação – SMED e Sistema Municipal de Ensino de
Toledo/PR – SME, valida as horas letivas da seguinte instituição de ensino da Rede Pública de Toledo/PR.

1- Escola Municipal Vereador José Pedro Brum – Educação Infantil/Pré-Escola e Ensino Fundamental – Anos
Iniciais. Rua Capitão Leônidas Marques, 1896, Jardim Maracanã, Toledo, PR.

Diante do acima exposto procede-se favorável à validação e publicação das horas letivas, da instituição de ensino
supracitada, esta computando 800 horas, conforme Lei de Diretrizes e bases da Educação – LDB 9393/96, e 200 dias
letivos, conforme constante no Calendário Escola homologado para a Rede Pública Municipal de Ensino de Toledo/PR,
em 10 de dezembro de 2020. A flexibilização dos dias letivos está amparada na Lei Nº 9394/96 e na Lei Nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020, a qual trata sobre medidas de enfrentamento da situação de emergência de saúde pública e
ainda na Lei  Federal  Nº  14.040 de 18/08/2020,  com a Ementa da Lei  Federal  Nº  14.218,  de 13/10/2021 a qual
estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido
pelo Decreto Legislativo Nº 6, de 20 de março de 2020, e se refere ao Decreto Municipal Nº 59, de 26 de fevereiro de
2021, e com base na Resolução do CNE/CP Nº 2, de 5 de agosto de 2021 e da Deliberação Nº 01/2021 – CME/Toledo.

É o Parecer.

               Angela Silvana Kolberg                                                                          Gênelle Krambeck
Diretora do Sistema Municipal de Ensino                           Designado para responder pela Secretaria Mun. da Educação
                 Portaria nº 46/2021                                                                            Portaria  nº  614 /2021

Toledo, 27 de dezembro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED
Rua General Rondon, 2195 – CEP: 85 902 -090– Toledo – PR – (45) 3378-8301

educacao@toledo.pr.gov.br 
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                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
                  ESTADO DO PARANÁ 

                SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PARECER TÉCNICO Nº 06/2021 – SMED

ASSUNTO:  VALIDAÇÃO DAS ATIVIDADES ESCOLARES NÃO PRESENCIAIS, PARA O CÔMPUTO DAS
HORAS LETIVAS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL/PRÉ-ESCOLA DAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DO MUNICÍPIO
DE TOLEDO/PR.

A Secretária  Municipal  da  Educação de Toledo/PR,  e  a  Diretora  do  Sistema Municipal  de  Ensino  de Toledo/PR,
conjuntamente,  após  análise  das  informações  e documentação,  estas  em consonância  com o  disposto  no Ofício
Circular Conjunto Nº 1391/2021 entre Secretaria Municipal de Educação – SMED e Sistema Municipal de Ensino de
Toledo/PR – SME,  valida as horas letivas das seguintes instituições de ensino da Rede Privada de Toledo/PR, as
quais foram desenvolvidas com alunos(as) da Educação Infantil/Pré-Escola.

1.    Escola Adventista de Toledo/PR – Rua Uruguai, 953, Jardim Gisela – Toledo/PR

2. Fundação Educacional de Toledo - FUNET – Rua General Rondon, 2201, Jardim La Salle – Toledo/PR

3. Harbor Bilingual Schol – Rua Guarani, 3050, Jardim La Salle – Toledo/PR

Diante do acima exposto são de parecer favorável  à validação e publicação das horas letivas, das instituições de
ensino  supracitadas,  estas  computando  800  horas  e  200  dias  letivos,  conforme  a  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação  –  LDB  9394/96  preceitua  e  dias  letivos,  constantes  na  Instrução  Administrativa  ou  equivalente  da
mantenedora,  Calendário  Escolar  excepcionalmente reorganizado no decorrer  de 2021 e Relatório das atividades,
comprovando tais efetividades. A flexibilização dos dias letivos está amparada na Lei Nº 9394/96 e na Lei Nº 13.979, de
6 de fevereiro de 2020, a qual trata sobre medidas de enfrentamento da situação de emergência de saúde pública e
ainda na Lei  Federal  Nº  14.040 de 18/08/2020,  com a Ementa da Lei  Federal  Nº  14.218,  de 13/10/2021 a qual
estabelece normas educacionais excepcionais a serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido
pelo Decreto Legislativo Nº 6, de 20 de março de 2020, e se refere ao Decreto Municipal Nº 59, de 26 de fevereiro de
2021, e com base na Resolução do CNE/CP Nº 2, de 5 de agosto de 2021 e da Deliberação Nº 01/2021 – CME/Toledo.

A Secretaria  Municipal  da  Educação  de  Toledo/PR e  o  Sistema Municipal  de  Ensino  de  Toledo/PR orientam as
instituições abaixo relacionadas para que protocolem no setor para este fim da Prefeitura do Município de Toledo/PR,
até o dia 06 de janeiro, as 12h00min, impreterivelmente, o que fora solicitado no Ofício Circular Conjunto Nº 1391/2021
– SMED/SME e seus anexos. 

1.   Colégio La Salle

Requerimento de validação de 2021;

Relatório Pedagógico do período Remoto de 2021.

2. Colégio Vicentino Imaculado Coração de Maria

Requerimento de validação de 2021;

Relatório Pedagógico do período Remoto de 2021.

3. Centro de Educação Infantil Construindo O Saber

Plano de Contingência de 2021;

Relatório da Comissão Intersetorial 2021.

4. Colégio Alfa Rede de Ensino – Alfa Premium

Requerimento de validação de 2021;

Relatório Pedagógico do período Remoto de 2021;

Plano de Contingência de 2021;

Relatório da Comissão Intersetorial 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED
Rua General Rondon, 2195 – CEP: 85 902 -090– Toledo – PR – (45) 3378-8301

educacao@toledo.pr.gov.br 
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5. Espaço Encantado Escola Infantil -

Requerimento de validação de  2021;

Plano de Contingência de 2021;

Relatório da Comissão Intersetorial 2021.

6.  Escola Adventista de Toledo

Plano de Contingência de 2021;

Relatório da Comissão Intersetorial 2021.

7. Centro Beneficente de Educação Infantil - Ledi Maas

Plano de Contingência de 2021;

Relatório da Comissão Intersetorial 2021.

8. Escola Betesda Educação Infantil e Ensino Fundamental

Relatório Pedagógico do período Remoto.

Em caso de dúvidas, contatar a Diretora do Departamento de Ensino da Secretaria Municipal da Educação, Sandra
Inês Lindner ou a Diretora da Sistema Municipal de Ensino, Angela Silvana Kolberg,  (45) 3378-8301, nos seguintes
horários: 8h às 12h e das 13h30min às 17h30min. Não serão prorrogados prazos, ficando o disposto acima, como data
última para a regularização do ano letivo de 2021. 

Em caso de não validação das horas letivas de alguma instituição, devido ao não cumprimento e/ou entrega do que
está  disposto,  esta precisa  ter  ciência,  que a Secretaria  Municipal  da Educação e  Sistema Municipal  de Ensino,
oficializarão o Conselho Municipal de Educação de Toledo/PR, no dia 07 de janeiro de 2022, para que  a/o Presidente
do CME, proceda aos encaminhamentos necessários, junto as instituições de ensino. 

É o Parecer

            Angela Silvana Kolberg                                                                            Gênelle Krambeck
Diretora do Sistema Municipal de Ensino                           Designado para responder pela Secretaria Mun. da Educação
              Portaria nº 46/2021                                                                              Portaria  nº  614 /2021

                          

Toledo, 27 de dezembro de 2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DE TOLEDO – SMED
Rua General Rondon, 2195 – CEP: 85 902 -090– Toledo – PR – (45) 3378-8301

educacao@toledo.pr.gov.br 
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EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 006/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO 

SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 
AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL 

BÁSICA 
 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT,   brasileiro,  portador da  Cédula de  
Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e domiciliado à Rua Luzerna, 55, Jardim Gisela , 
Toledo/PR, e a Organização da Sociedade Civil – OSC AÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE DE PAULO, inscrita no CNPJ 
76.578.137/0070-11, com sede Avenida Manoel Ribas, nº 02, Bairro Mercês, Curitiba - PR, através de sua representante legal 
IRMÃ LUIZA MENIN, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 937.519 - SSP/PR e do CPF nº 175.768.229-53, 
residente e domiciliada na Rua Sete de Setembro, nº 637, em Toledo – PR, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, 
mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre a Administração Pública e a OSC, o qual destina-se a 
executar projetos que atendam a crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 17 anos de idade em regime de 4 horas diárias, 
mediante prestação do Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, visando garantir atendimentos de 
qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de indivíduos e famílias, em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, tendo 300 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei Municipal “R” nº 
93 de 24 de novembro de 2021, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 
985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle Interno nº 01/2013 e normas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 
004/2021, prevista na Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no  inciso VI do artigo 30 “A administração pública  
poderá dispensar  a realização do chamamento público”, conforme solicitação de dispensa de chamamento público  nº 4173/2021, 
processo 14392/2021 e na Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de 
irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município às OSC’s. 
    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$ 792.432,00 (setecentos e noventa e dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais), 
correspondente a:  
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor de R$ 792.432,00 
(setecentos e noventa e dois mil, quatrocentos e trinta e dois reais) referente aos meses de janeiro de 2022 a dezembro de 2023, 
em 12 parcelas bimestrais de R$ 59.432,40 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) a título 
de custeio e 2 parcelas bimestrais de R$ 39.621,60 (trinta e nove mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta centavos) a t ítulo 
de capital a serem repassadas no mês maio de cada ano.  
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho, à medida das transferências do FMAS. 
            .          
§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à OSC correrá à conta da Dotação Orçamentária 17780 para aplicação em 
Consumo e 17800 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / Unidade 16.003 
Projeto/Atividade 08.243.0050.6-195 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica Crianças e Adolescentes - 
FMAS conta 17780 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo e conta 
17800 - Natureza da Despesa 4.4.50.42.01.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 000 0/1/7/0/0, a ser 
depositada em conta corrente da entidade nº 9099-9, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, 
para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, 
que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e 
o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 
I - A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada com todos os documentos descritos no 
Checklist,  disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último 
mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a 
ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – de 1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023.  
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – 1º de janeiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA – 28 de dezembro de 2021. 
 
___________________________________________ 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT  
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
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_______________________________________ 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
_______________________________________ 
IRMÃ LUIZA MENIN  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 
 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO 
SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 

CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL BETESDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL 
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT,   brasileiro,  portador da  Cédula de  
Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e domiciliado à Rua Luzerna, 55, Jardim Gisela , 
Toledo/PR e a Organização da Sociedade Civil - OSC CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL BETESDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 75.951.285/0001-45, com sede na Rua Leon Diniz, nº 320, Jardim Pancera, Toledo, Paraná, através de 
seu representante legal Sr. JOSÉ ALVES DE SOUZA, portador do RG 4.279.456-2 SSP/PR e do CPF nº 603.009.739-34, 
residente e domiciliado na Rua Japão, nº 867, Jardim Bandeirantes, em Toledo – PR, resolvem celebrar o presente Termo de 
Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre Administração Pública e a OSC, o qual destina-se a 
executar projetos que atendam a crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 15 anos de idade em regime de 4 horas diárias, 
mediante prestação do Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, visando garantir atendimentos de 
qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de indivíduos e famílias, em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, tendo 80 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei Municipal “R” nº 
93 de 24 de novembro de 2021, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 
985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle Interno nº 01/2013 e normas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 
005/2021, prevista na Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no  inciso VI do artigo 30 “A Administração Pública 
poderá dispensar  a realização do chamamento público”, conforme solicitação de dispensa de chamamento público  nº 4174/2021, 
processo 14393/2021 e na Lei Municipal “R” nº 90 de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de 
irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município às OSC’s. 
    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$ 211.315,20 (duzentos e onze mil, trezentos e quinze reais e vinte centavos) 
correspondente a: 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor de R$ 211.315,20 
(duzentos e onze mil, trezentos e quinze reais e vinte centavos), referente aos meses de janeiro de 2022 a dezembro de 2023, em 
12 parcelas bimestrais de R$ 15.848,64 (quinze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) a título de 
custeio e 2 parcelas bimestrais de R$ 10.565,76  (dez mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e seis centavos) a t ítulo 
de capital a serem repassadas no mês de maio de cada ano.  
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho, à medida das transferências do FMAS.             .          
§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária 17780 para aplicação 
em Consumo e 17800 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / Unidade 16.003 
Projeto/Atividade 08.243.0050.6-195 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica Crianças e Adolescentes - 
FMAS conta 17780 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo e conta 
17800 - Natureza da Despesa 4.4.50.42.01.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 000 0/1/7/0/0 , a ser 
depositada em conta corrente da entidade nº 18811-5, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, 
para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, 
que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e 
o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 
I - A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada com todos os documentos descritos no 
Checklist,  disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do últ imo 
mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a 
ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – de 1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023.  
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – 1º de janeiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2024. 
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DATA DE ASSINATURA – 28 de dezembro de 2021. 
 
___________________________________________ 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT  
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
_______________________________________ 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
_______________________________________ 
JOSÉ ALVES DE SOUZA  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 008/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO 
SMAS/FMAS/PISO DE ALTA COMPLEXIDADE MUNICIPAL PARA PESSOA IDOSA (PACM Idoso) E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E ASSISTENCIAL DE TOLEDO – APA, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 
 

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT,   brasileiro,  portador da  Cédula de  
Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e domiciliado à Rua Luzerna, 55, Jardim Gisela , 
Toledo/PR, neste ato denominado de ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a entidade ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL E 
ASSISTENCIAL DE TOLEDO – APA, inscrita no CNPJ 78.115.870/0001-01, com sede na Avenida José João Muraro, nº 1.890, 
em Toledo-PR, através de seu representante legal o Sr MARLON JONAS RADONS,  brasileiro, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 4.974.811-6 – SSP/PR e do CPF nº 629.882.470.72, residente e domiciliado na Rua Independência, nº 2128, Centro, em 
Toledo – PR, de ora em diante denominada simplesmente OSC, resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, mediante as 
condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e OSC, o qual destina-se 
a executar projetos que atendam a  pessoas idosas, que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vínculos 
familiares fragilizados ou rompidos, com vivência de situações de violência, abandono e negligência, em situação de rua e de 
abandono, garantindo atendimento de forma integral institucional, durante o dia e a noite, na modalidade de Acolhimento 
Institucional para pessoas idosas, tipificado nacionalmente do eixo de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, visando 
garantir atendimentos de qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de 
indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS em anexo, que passa a ser parte 
integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, tendo 25 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei Municipal “R” nº 
93 de 24 de novembro de 2021, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 
985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle Interno nº 01/2013 e normas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 
001/2021, prevista na Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no  inciso VI do artigo 30 “A Administração Pública 
poderá dispensar  a realização do chamamento público”, conforme solicitação de dispensa de chamamento público  nº 4165/2021, 
processo 14388/2021 e na Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de 
irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município a Entidades. 
    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$ 1.787.190,00 (hum milhão, setecentos e oitenta e sete mil e cento e noventa reais) 
correspondente a: 
 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) à OSC do valor de R$ 1.787.190,00 (hum milhão, 
setecentos e oitenta e sete mil e cento e noventa reais)  referente aos meses de janeiro de 2022 a dezembro de 2023, em 23 
parcelas mensais de R$ 67.019,63 (sessenta e sete mil, dezenove reais e sessenta e três centavos) referente a janeiro de 2022 a  
novembro de 2023 e 1 parcela mensal de R$ 67.019,51 (sessenta e sete mil, dezenove reais e cinquenta e um centavos) referente  
a dezembro de 2023, a título de custeio e 2 parcelas no valor de R$ 89.359,50 (oitenta e nove mil, trezentos e cinquenta e nove 
reais e cinquenta centavos) a título de capital a serem repassadas no mês de maio de cada ano. 
     
§ 1º - Os valores aludidos estão condicionados à ocupação de vagas ou à vacância destas;      
§ 2º - O Município efetuará o pagamento integral das vagas ocupadas no valor previsto na LEI “R” Nº 93, de 24 de novembro de 
2021, o que corresponde a R$ 2.978,65 por meta/mês.   
§ 3º - O Município efetuará o pagamento parcial das vagas não ocupadas tendo como referência o custo fixo de manutenção da 
vaga, representando 60% do valor previsto na LEI “R” Nº 93, de 24 de novembro de 2021, o que corresponde a R$ 1.787,19 por 
meta/mês. 
II – A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho e, à medida das transferências do FMAS.             .          
§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à OSC correrá à conta da Dotação Orçamentária 17140 para aplicação em 
Consumo e 17150 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão/Unidade 16.003, 
Projeto/Atividade 08.241.0047.2-185 Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade 
para Idosos - FMAS conta 17140 Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo 
e conta 17150- Natureza da Despesa 4.4.50.42.01.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 000 0/1/7/0/0 , 
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a ser depositada em conta corrente da entidade nº 31095-6, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, 
para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, 
que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e 
o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 
I - A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada com todos os documentos descritos no 
Checklist,  disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do últ imo 
mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a 
ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – de 1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023.  
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – 1º de janeiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA – 28 de dezembro de 2021. 
 
___________________________________________ 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT  
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
_______________________________________ 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
_______________________________________ 
MARLON JONAS RADONS  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 
 

 
EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 009/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO 

SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU PESSOA IDOSA (PBM PcD/IDOSO) E A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO 

(APAE), PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
 

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT,   brasileiro,  portador da  Cédula de  
Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e domiciliado à Rua Luzerna, 55, Jardim Gisela, Toledo-
PR a Organização da Sociedade Civil – OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), 
inscrita no CNPJ sob nº 75.974.931/0001-90, com sede na Rua Bonfim, nº 1621, Centro, em Toledo-PR, através de sua 
representante legal Sra. MARILDE TEREZINHA DE PARIS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.564.569-9 – 
SSP/PR e do CPF nº 027.022.889-60, residente e domiciliada na Rua 7 de Setembro, nº 1326, apto 71, Centro, em Toledo – PR, 
resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre Administração Pública e a OSC o qual destina-se a 
executar projetos que atendam a pessoas com deficiência através de atendimentos quem promovam a prevenção de agravos que 
possam provocar o rompimento de vínculos familiares e sociais dos usuários, visando a garantia de direitos, o desenvolvimento  de 
mecanismos para a inclusão social, a equiparação de oportunidades e a participação e o desenvolvimento da autonomia das 
pessoas com deficiência. Na modalidade do Serviço Socioassistencial de Proteção Social Básica no Domicílio para pessoas com 
deficiência, conforme diretrizes da Resolução nº 109 de 2009 do CNAS, visando garantir atendimentos de qualidade e o alcance 
dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de indivíduos e famílias, em conformidade com o 
Plano de Trabalho aprovado pela SMAS em anexo, que passa a ser parte integrante deste instrumento, independentemente de 
transcrição, tendo 60 metas pactuadas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei Municipal “R” nº 
93 de 24 de novembro de 2021, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 
985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle Interno nº 01/2013 e normas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 
002/2021, prevista na Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no  inciso VI do artigo 30 “A Administração Pública 
poderá dispensar  a realização do chamamento público”, conforme solicitação de dispensa de chamamento público  nº 4171/2021, 
processo 14389/2021 e na Lei Municipal “R” nº 90 de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de 
irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município às OSC’s. 
    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$263.851,20 (duzentos e sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte 
centavos), correspondente a: 
 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) à OSC, do valor R$263.851,20 (duzentos e sessenta e três 
mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos), referente aos meses de janeiro de 2022 a dezembro de 2023, em 12 
parcelas bimestrais de R$19.788,84 (dezenove mil, setecentos e oitenta e oito reais e oitenta e quatro centavos) a título de custeio 
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e 2 parcelas de R$13.192,56 (treze mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta e seis centavos) a título de capital a serem 
repassadas no mês de maio de cada ano. 
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho e, à medida das transferências do FMAS. 
            .          
§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à OSC correrá à conta da Dotação Orçamentária 17320 para aplicação em 
Consumo e 17340  para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão/Unidade 16.003, 
Projeto/Atividade 08.242.0053.2 -189  Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de Proteção Social Básica e 
Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade para Pessoa com Deficiência – FMAS conta 17320 - Natureza da 
Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo e conta 17340 - Natureza da Despesa 
4.4.50.42.01.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 000 0/1/7/0/0, a ser depositada em conta corrente da 
entidade nº 86227-4, agência 0587-8 do Banco do Brasil.. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, 
para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, 
que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e 
o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 
I - A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada com todos os documentos descritos no 
Checklist,  disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do últ imo 
mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a 
ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – de 1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023.  
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – 1º de janeiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA – 28 de dezembro de 2021. 
 
___________________________________________ 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT  
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
_______________________________________ 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
_______________________________________ 
MARILDE TEREZINHA DE PARIS  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 010/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO (MDS/SMAS - 
FNAS/FMAS) PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE (PTMC/FNAS) E A ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 

AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO - APAE, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE 
PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 

 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT,   brasileiro,  portador da  Cédula de  
Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e domiciliado à Rua Luzerna, 55, Jardim Gisela, Toledo-
PR a Organização da Sociedade Civil – OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE TOLEDO (APAE), 
inscrita no CNPJ sob nº 75.974.931/0001-90, com sede na Rua Bonfim, nº 1621, Centro, em Toledo-PR, através de sua 
representante legal Sra. MARILDE TEREZINHA DE PARIS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 13.564.569-9 – 
SSP/PR e do CPF nº 027.022.889-60, residente e domiciliada na Rua 7 de Setembro, nº 1326, apto 71, Centro, em Toledo – PR, 
resolvem celebrar o presente Termo de Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas:: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre Administração Pública e a OSC, o qual destina-se a 
executar projetos que atendam a pessoas com deficiências através da execução do Serviço de Proteção Social Especial para 
Pessoa com Deficiência, por meio de projetos que visam o atendimento a pessoas com deficiência com algum grau de 
dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, entre as quais, exploração da imagem, isolamento, 
confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, 
alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a 
dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia, visando garantir atendimentos de qualidade e o alcance dos 
objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de indivíduos e famílias, em conformidade com o Plano 
de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, tendo 
25 metas pactuadas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei Municipal “R” nº 
93 de 24 de novembro de 2021, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 
985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle Interno nº 01/2013 e normas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 
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003/2021, prevista na Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no  inciso VI do artigo 30 “A Administração Pública 
poderá dispensar  a realização do chamamento público”, conforme solicitação de dispensa de chamamento público  nº 4172/2021, 
processo 14390/2021 e na Lei Municipal “R” nº 90 de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de 
irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município às OSC’s. 
    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor total do presente Termo é de R$251.733,12 (duzentos e cinquenta e um mil, setecentos e trinta e três reais e doze 
centavos), correspondente a: 
 
I – Repasse do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS), no valor de R$251.733,12 (duzentos e cinquenta e um mil, 
setecentos e trinta e três reais e doze centavos) referentes aos meses de janeiro de 2022 a dezembro de 2023, de acordo com o 
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho. 
 
II – O repasse à OSC, por parte do MUNICÍPIO/FMAS, dos recursos de que trata o parágrafo I desta cláusula, ocorrerá 
mensalmente, condicionado, entretanto, ao recebimento pelo MUNICÍPIO/FMAS, dos recursos advindos do FNAS. 
            .          
§ 2º - O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à OSC correrá à conta da Dotação Orçamentária 17330 para aplicação em 
Consumo – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão/Unidade 16.003, Projeto/Atividade 08.242.0053.2-189 
Cofinanciamento da Rede Socioassistencial no Programa de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial de Média e Alta 
Complexidade para Pessoa com Deficiência FMAS - conta 17330 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições 
Correntes - para aplicação em Consumo, fonte 10096 938 / 9 / 6 / 6 /23, a ser depositada em conta corrente da OSC nº 395-6, 
agência 8551-0 do Banco do Brasil.  
  
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, 
para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, 
que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e 
o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 
I - A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada com todos os documentos descritos no 
Checklist,  disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último 
mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a 
ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – de 1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023.  
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – 1º de janeiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA – 28 de dezembro de 2021. 
 
___________________________________________ 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT  
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
_______________________________________ 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
_______________________________________ 
MARILDE TEREZINHA DE PARIS  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 011/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO 
SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 

CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE MARIA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT,   brasileiro,  portador da  Cédula de  
Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e domiciliado à Rua Luzerna, 55, Jardim Gisela , 
Toledo/PR, e a Organização da Sociedade Civil - OSC CENTRO ASSISTENCIAL DA DIOCESE DE TOLEDO – CASA DE 
MARIA, inscrita no CNPJ sob nº 78.679.545/0010-54, com sede na Rua General Cândido Rondon, nº 2006, através de seu 
representante legal, Sr. HÉLIO JOSÉ BAMBERG, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.697.076 – PR e do CPF nº 
334.924.099-20, residente e domiciliado na Rua Porto União, S/nº, em Toledo – PR, resolvem celebrar o presente Termo de 
Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre Administração Pública e a OSC, o qual destina-se a 
executar projetos que atendam a crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 17 anos de idade em regime de 4 horas diárias, 
mediante prestação do Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, visando garantir atendimentos de 
qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de indivíduos e famílias, em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, tendo 450 metas pactuadas. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei Municipal “R” nº 
93 de 24 de novembro de 2021, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 
985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle Interno nº 01/2013 e normas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 
006/2021,  prevista na Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, no  inciso VI do artigo 30 “A administração pública 
poderá dispensar  a realização do chamamento público”, conforme solicitação de dispensa de chamamento público  nº 4175/2021, 
processo 14394/2021 e na Lei Municipal “R” 90 de 04 de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de 
irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo Município a Entidades. 
    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor  O valor total do presente Termo é de R$ 1.188.648,00 (um milhão, cento e oitenta e oito mil e seiscentos e quarenta e oito 
reais), correspondente a: 

 
I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor de R$ 1.188.648,00 (um 
milhão, cento e oitenta e oito mil e seiscentos e quarenta e oito reais), referente aos meses de janeiro de 2022 a dezembro de 
2023, em 12 parcelas bimestrais de R$ 89.148,60 (oitenta e nove mil cento e quarenta e oito reais  e sessenta centavos) a título 
de custeio e 2 parcelas bimestrais de R$ 59.432,40 (cinquenta e nove   mil, quatrocentos e trinta e dois reais e quarenta centavos) 
a título de capital a serem repassadas no mês de maio de cada ano. 
 
II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho e, à medida das transferências do FMAS. 
            .          
§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à ENTIDADE correrá à conta da Dotação Orçamentária 17780 para aplicação 
em Consumo e 17800 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / Unidade 16.003 
Projeto/Atividade 08.243.0050.6-195 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica Crianças e Adolescentes - 
FMAS conta 17780 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo e conta 
17800 - Natureza da Despesa 4.4.50.42.01.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 000 0/1/7/0/0 , a ser 
depositada em conta corrente da entidade nº 18824-7, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
  
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, 
para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, 
que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e 
o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 
I - A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada com todos os documentos descritos no 
Checklist,  disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do último 
mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a 
ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – de 1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023.  
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – 1º de janeiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA – 28 de dezembro de 2021. 
 
___________________________________________ 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT  
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
_______________________________________ 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
_______________________________________ 
HÉLIO JOSÉ BAMBERG  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 

 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 012/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO 
SMAS/FMAS/PISO BÁSICO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA (PBMC) E E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC 

CENTRO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-MAAS LIONS, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
SOCIOASSISTENCIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA. 

 
O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-50, neste ato 
representado pelo Sr. Prefeito LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT,   brasileiro,  portador da  Cédula de  
Identidade RG nº 3.484.856-4/PR e do CPF nº 483.580.029-04, residente e domiciliado à Rua Luzerna, 55, Jardim Gisela , 
Toledo/PR e a Organização da Sociedade Civil – OSC CENTRO BENEFICENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LEDI-MAAS LIONS, 
inscrita no CNPJ 78.116.217/0001-59, com sede na Rua Olívia Leonardi, nº 196, em Toledo-PR, através de seu representante 
legal o Sr. OSMAR HENRI VANZELLA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.707.238-9 – PR e do CPF nº 
589.327.989-15, residente e domiciliado na Avenida Parigot de Souza, nº 1758, apto 11, Centro, em Toledo – PR, resolvem 
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celebrar o presente Termo de Fomento, mediante as condições estipuladas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Este Termo de Fomento tem por objetivo a formalização da parceria entre Administração Pública e a OSC, o qual destina-se a 
executar projetos que atendam a crianças e adolescentes na faixa etária de 06 a 15 anos de idade em regime de 4 horas diárias, 
mediante prestação do Serviço Socioassistencial de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, visando garantir atendimentos de 
qualidade e o alcance dos objetivos dos Serviços Socioassistenciais, promovendo a proteção social de indivíduos e famílias, em 
conformidade com o Plano de Trabalho aprovado pela SMAS, que passa a ser parte integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, tendo 40 metas pactuadas. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo tem sua fundamentação legal na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e em suas alterações, na Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei n ٥ 12.435, de 06 de julho de 2011 (Lei Orgânica de Assistência Social – 
LOAS), Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Lei nº 13.146/2015, Lei Complementar nº 101/00, Lei Municipal “R” nº 
93 de 24 de novembro de 2021, Resolução nº 109/09-CNAS, Decreto Municipal nº 537 de 23/12/2014, Decreto Municipal nº 
985/2016, alterado pelo Decreto nº 615, de 2 de setembro de 2019,  Instrução Normativa do Controle Interno nº 01/2013 e normas 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná que lhe for aplicável, a  
qual habilitou-se através da dispensa de chamamento público 007/2021, prevista na Lei nº 13.019/14, alterada pela Lei nº 
13.204/2015, no  inciso VI do artigo 30 “A Administração Pública poderá dispensar  a realização do chamamento público”, 
conforme solicitação de dispensa de chamamento público  nº 4176/2021, processo 14395/2021 e na Lei Municipal “R” nº 90 de 04 
de setembro de 2013 que define penalidades para os casos de irregularidades na aplicação de recursos repassados pelo 
Município às OSC’s. 
    
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O valor  O valor total do presente Termo é de R$ 105.657,60 (cento e cinco mil , seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
centavos), correspondente a: 
 

 I – Transferência, pelo Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS), ao Município de Toledo, do valor de R$ 105.657,60 (cento 
e cinco mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos), referente aos meses de janeiro de 2022 a dezembro de 
2023, em 12 parcelas bimestrais de R$ 7.924,32 (sete mil, novecentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos) a título de 
custeio e 2 parcelas bimestrais de R$ 5.282,88 (cinco mil, duzentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos) a título de 
capital a serem repassadas no mês de maio de cada ano. 

 
 II - A transferência dos valores de que trata o inciso I desta cláusula dar-se-á de acordo com o cronograma de desembolso 

constante no Plano de trabalho e, à medida das transferências do FMAS. 
            .          

§2º O repasse dos recursos pelo MUNICÍPIO/FMAS à OSC correrá à conta da Dotação Orçamentária 17780 para aplicação em 
Consumo e 17800 para aplicação em Investimento – Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, Órgão / Unidade 16.003 
Projeto/Atividade 08.243.0050.6-195 – Cofinanciamento de Programas de Proteção Social Básica Crianças e Adolescentes - 
FMAS conta 17780 - Natureza da Despesa 3.3.50.41.15.00 – Contribuições Correntes - para aplicação em Consumo e conta 
17800- Natureza da Despesa 4.4.50.42.01.00 – Auxílios - para aplicação em Investimento, ambas da fonte 000 0/1/7/0/0 , a ser 
depositada em conta corrente da entidade nº 13885-1, agência 0587-8 do Banco do Brasil. 
  
CLÁUSULA NONA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
A prestação de contas é um procedimento de acompanhamento sistemático das parcerias com organizações da sociedade civil, 
para verificação da correta aplicação dos recursos públicos, dividida em processos bimestrais, para demonstração de resultados, 
que conterá elementos que permitam verificar resultados, sob os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e 
o alcance dos resultados previstos, conforme estabelecido no Decreto Nº 985, de 19 de outubro de 2016 e suas alterações que 
regulamenta as parcerias entre o Município de Toledo e as Organizações da Sociedade Civil. 
I - A prestação de contas dos recursos previstos neste Termo deverá ser apresentada com todos os documentos descritos no 
Checklist,  disponível na página oficial do Município de Toledo, a SMAS até o dia 30 do mês seguinte, contado a partir do últ imo 
mês a que se refere o repasse, cabendo a SMAS efetuar a sua análise prévia e emitir parecer à sua aprovação, encaminhando-a 
ao Controle Interno para aprovação final. 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO – de 1º de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023.  
 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA – 1º de janeiro de 2022 até 28 de fevereiro de 2024. 
 
DATA DE ASSINATURA – 28 de dezembro de 2021. 
 
___________________________________________ 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT  
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO 
_______________________________________ 
SOLANGE SILVA DOS SANTOS FIDELIS  
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PROTEÇÃO À FAMÍLIA 
_______________________________________ 
OSMAR HENRI VANZELLA  
PRESIDENTE DA ENTIDADE 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 
 

 

PORTARIA FAPES Nº 003, de 28 de dezembro de 2021. 
  

Dispõe sobre a obrigatoriedade de realização de prova de vida pelos beneficiários do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Toledo.   
 

 
A DIRETORA-EXECUTIVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

DO MUNICÍPIO DE TOLEDO (TOLEDOPREV), Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que estabelecem a Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004, e o inciso II do caput do artigo 10 da Lei 
Municipal nº 1.929, de 4 de maio de 2006, e suas modificações, 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Todos os aposentados e os pensionistas beneficiários do Regime Próprio de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Toledo (TOLEDOPREV) deverão efetuar a prova de vida no período de 1º de março 
de 2022 a 31 de maio de 2022. 

 
§ 1º – A prova de vida de que trata o caput deste artigo deverá ser feita pelo próprio aposentado ou 

pensionista, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, mediante a apresentação de um documento oficial de 
identificação com foto (Cédula de Identidade – CI/RG, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho – 
CTPS, Passaporte etc...).  

 
§ 2º – Para a prova de vida referida neste artigo observar-se-á a seguinte escala: 
I – a contar de 1º de março de 2022, os beneficiários cujos nomes se iniciem com as letras “A” a “I”; 
II – a contar de 1º de abril de 2022, os beneficiários cujos nomes se iniciem com as letras “J” a “M”; 
III – de 1º de maio a 31 de maio de 2022, os beneficiários cujos nomes se iniciem com as letras “N” a “Z”. 
 
Art. 2º – Os aposentados e pensionistas impossibilitados de locomoção por motivo de saúde, poderão, 

para os fins de realização da prova de vida de que trata esta Portaria, solicitar a visita domiciliar de servidor municipal 
representante do TOLEDOPREV, juntando ao pedido atestado médico que comprove sua condição.  

 
§ 1º – O atestado médico referido no caput deste artigo não será exigido aos servidores aposentados por 

invalidez. 
 
§ 2º – O pedido deverá ser formulado através do telefone (45) 3055-8840, ou pelo e-mail 

toledoprev@toledo.pr.gov.br, preferencialmente no mês anterior ao definido para seu recadastramento.  
 
§ 3º – O servidor designado para a visita domiciliar deverá, obrigatoriamente, apresentar ao solicitante da 

visita a sua cédula de identidade e o crachá de identificação como servidor da Prefeitura do Município de Toledo. 
 
§ 4º – As despesas de deslocamento do servidor designado para a visita domiciliar nos casos em que o 

aposentado ou pensionista resida em localidade diversa do Município de Toledo serão custeadas pelo Município. 
 
Art. 3º – A critério exclusivo do TOLEDOPREV, poderão ser realizadas visitas domiciliares aos 

aposentados e pensionistas com vistas a complementar eventual informação necessária, bem como para verificação das 
condições pessoais que ensejam o pagamento dos respectivos benefícios. 

 
§ 1º – As visitas deverão ser previamente agendadas por telefone ou outro meio apropriado, ocorrer 

preferencialmente em dias úteis, podendo, quando necessário, ser realizadas aos finais de semana. 
 
§ 2º – Aplica-se às visitas de que trata este artigo o disposto no § 3º do artigo anterior. 
 
§ 3º – O servidor designado para a visita domiciliar elaborará relatório da visita, o qual deverá ser 

assinado pelo aposentado ou pensionista. 
 
§ 4º – O relatório da visita domiciliar constitui documento hábil a comprovar a regularidade ou 

irregularidade do benefício. 
 
§ 5º – A eventual recusa do aposentado ou pensionista em receber a visita domiciliar ensejará a 

instauração de procedimento de invalidação do ato administrativo de concessão do benefício, com a suspensão do 
pagamento do benefício. 

 
Art. 4º – A não efetivação da prova de vida com observância das normas estabelecidas nesta Portaria e o 

não cumprimento das disposições legais vigentes ensejarão a suspensão do pagamento do benefício, até que seja 
regularizada a situação pelo aposentado ou pensionista. 
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Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
A DIREÇÃO EXECUTIVA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de dezembro de 2021. 
 

 
 
 

ROSELI FABRIS DALLA COSTA 
Diretora-Executiva do TOLEDOPREV 
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